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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN Nº 5995 DE 05 DE MARÇO DE 2021

RECONDUZ SERVIDOR PARA ATIVIDADES
DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
150063/000497/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designada, pelo prazo de 01 (um) ano, a servidora abai-
xo relacionada, para o exercício de atividades de licenciamento de
veículos.

Nome Id. Funcional n°
Fabíola Balbino Gonçalves 4379973-6

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2021.

Rio de Janeiro, 05 de março de 2021

ADOLPHO KONDER
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2309095

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITODO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 08.04.2021

PROCESSO Nº SEI-150159/001755/2021 - DARCY GONÇALVES JU-
NIOR, Id. Funcional n° 2068036-8. A U TO R I Z O o pagamento do Au-
xílio Funeral, no valor de R$ 2.460,30 (dois mil quatrocentos e ses-
senta reais e trinta centavos).

Id: 2309093

DEPARTAMENTO DE TRÂN S I TO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 30.03.2021

PÁGINA 02 - 1ª COLUNA

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 24/03/2021

Proc. N° SEI-150141/000061/2021
Onde se lê: "... 30/06/2014 a 28/06/2019..."
Leia-se: "...04/04/2014 a 02/04/2019..."

Proc. N° SEI-150063/000756/2021
Onde se lê: "... 04/04/2014 a 02/04/2019..."
Leia-se: "... 30/06/2014 a 28/06/2019..."

Id: 2309094

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 08.04.2021

PROCESSO Nº SEI-120228/000032/2021 - AUTORIZO a descentrali-
zação do servidor Noi Fernandes Pereira Junior, Identidade Funcional
n.º 5007756-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Especia-
lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG), desta
Secretaria, para o Instituto Rio Metrópole (IRM), órgão vinculado à Se-
cretaria de Estado da Casa Civil (SECC), com vistas a exercer ati-
vidades na Diretoria de Saneamento Metropolitano, a contar da pu-
blicação, nos termos da Resolução SECCG nº 42/2019.

Id: 2308961

PORTARIA CONJUNTA APERJ/INEA-RJ Nº 30
DE 30 DE MARÇO DE 2021

APROVA A ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE
CLASSIFICAÇÃO E DA TABELA DE TEMPO-
RALIDADE DE DOCUMENTOS DAS ATIVIDA-
DES-FIM DO INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE - INEA.

A DIRETORA GERAL DO ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO e o PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta do Processo SEI nº E-07/504624/2009,

CONSIDERANDO:

- que é dever do Poder Público promover a gestão e a proteção es-
pecial de documentos de arquivo, bem como assegurar o acesso às

Anexo I - Plano de Classificação de Documentos do Instituto Estadual do Ambiente - INEA

63 - Competência: Execução das políticas de meio ambiente, de recursos hídricos e de recursos florestais fixadas pelos órgãos competentes

63.01 - Função: Condução dos procedimentos de licenciamento e controle ambiental
AT I V I D A D E S TIPOLOGIA DOCUMENTAL

63.01.01 Analisar as solicitações de licenciamento e controle ambiental 63.01.01.03 Certidão ambiental (CA)
63.01.01.10 Certificado de reserva de disponibilidade hídrica (Outorga Preventiva)
63.01.01.15 Autorização ambiental (AA)
63.01.01.16 Licença de instalação (LI)
63.01.01.17 Licença de instalação e de operação (LIO)
63.01.01.18 Licença de operação (LO)
63.01.01.19 Licença de operação e recuperação (LOR)
63.01.01.20 Licença ambiental de recuperação (LAR)
63.01.01.21 Licença prévia (LP)
63.01.01.22 Licença prévia e de instalação (LPI)
63.01.01.23 Licença ambiental simplificada (LAS)
63.01.01.24 Outorga de direito de uso de recursos hídricos (OUT)
63.01.01.27 Despacho de solicitação de avaliação de parecer técnico ambiental
63.01.01.28 Despacho de disponibilização de documentos do Sistema de Licenciamento Ambiental com pen-

dências financeiras
63.01.01.29 Despacho de análise de requerimento de documento do Sistema de Licenciamento Ambiental
63.01.01.30 Despacho de autorização para emissão de documento do Sistema de Licenciamento Ambiental
63.01.01.32 Despacho de indeferimento dos instrumentos de controle ambiental
63.01.01.33 Despacho de solicitação de ajuste de parecer técnico ambiental
63.01.01.34 Despacho de solicitação de avaliação de disponibilização de documento do Sistema de Licencia-

mento Ambiental com pendências financeiras
63.01.01.35 Despacho de solicitação de análise técnica ambiental conjunta
63.01.01.36 Despacho de solicitação de assinatura de documento do Sistema de Licenciamento Ambiental
63.01.01.37 Despacho de solicitação de autorização para emissão de documento do Sistema de Licenciamento

Ambiental
63.01.01.38 Despacho de solicitação de elaboração de parecer técnico ambiental
63.01.01.39 Despacho de solicitação de manifestação sobre instrumentos de controle ambiental
63.01.01.40 Despacho de solicitação de vistoria técnica ambiental
63.01.01.58 Notificação ambiental
63.01.01.61 Manifestação técnica sobre a análise dos instrumentos de controle ambiental
63.01.01.70 Parecer técnico de deferimento de instrumentos controle ambiental
63.01.01.73 Processo de análise de instrumentos de controle ambiental
63.01.01.75 Documento de averbação (AVB) dos instrumentos de controle ambiental
63.01.01.76 Relatório de vistoria técnica ambiental
63.01.01.77 Relato técnico de resposta a questionamento externo
63.01.01.79 Requerimento de instrumentos de controle ambiental
63.01.01.81 Termo de ajuste de enquadramento do licenciamento ambiental
63.01.01.84 Termo de aprovação do parecer técnico de licenciamento ambiental
63.01.01.85 Termo de encerramento (TE) de empreendimento ou atividade
63.01.01.86 Termo de revisão de condicionantes, objeto e validade do licenciamento
63.01.01.87 Certificado de controle de agrotóxicos
63.01.01.88 Certificado de reserva particular de patrimônio natural
63.01.01.89 Parecer técnico de indeferimento de instrumentos de controle ambiental
63.01.01.90 Autorização ambiental de funcionamento - AAF para continuidade de empreendimento ou atividade
63.01.01.91 Autorização ambiental comunicada (AAC)
63.01.01.92 Formulário de comunicação de atividade agropecuária
63.01.01.93 Relatório de análise técnica sobre o requerimento de instrumento de controle ambiental
63.01.01.94 Certificado de registro para controle de fauna sinantrópica
63.01.01.95 Certificado de uso insignificante de recursos hídricos
63.01.01.96 Licença ambiental comunicada (LAC)
63.01.01.97 Licença ambiental integrada (LAI)
63.01.01.98 Licença ambiental unificada (LAU)
63.01.01.99 Parecer de localização espacial de atividade/empreendimento
63.01.01.100 Formulário de comunicação de implantação para a atividade de silvicultura econômica
63.01.01.101 Termo de quitação de compromisso de restauração florestal
63.01.01.102 Parecer de acompanhamento de licença ambiental
63.01.01.103 Processo de acompanhamento de licença ambiental
63.01.01.104 Parecer técnico de apoio à análise de instrumentos de controle ambiental

63.02 - Função: Empreendimento de ações para a conservação da biodiversidade fluminense
AT I V I D A D E S TIPOLOGIA DOCUMENTAL

63.02.01 Administrar as unidades de conservação estaduais 63.02.01.01 Autorização de pesquisa científica nas unidades de conservação
63.02.01.02 Carta de autorização de realização de consulta pública
63.02.01.03 Cartaz de consulta pública para criação de unidade de conservação
63.02.01.04 Comunicação interna de divulgação de consulta pública de criação de unidade de conservação

informações neles contidas, nos termos do § 2º do art. 216 da Cons-
tituição da República e do art. 1º da Lei Federal nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991;

- que compete ao Estado a definição de critérios de organização e
vinculação de seus arquivos, bem como a gestão e o acesso aos do-
cumentos, de acordo com o art. 21 da Lei Federal nº 8.159, de 8 de
janeiro de 1991;

- o disposto na Lei Estadual nº 5.562, de 20 de outubro de 2009, que
dispõe sobre a política de arquivos públicos e privados do Estado do
Rio de Janeiro e os instrumentos básicos de gestão de documentos;

- o disposto no Decreto Estadual nº 42.002, de 21 de agosto de
2009, que dispõe sobre avaliação e destinação de documentos pro-
duzidos e recebidos pela Administração Pública Estadual, bem como
os critérios e conceitos adotados no Estado do Rio de Janeiro para a
gestão de documentos, aplicados para as atividades-fim;

- que a proposta de atualização do Plano de Classificação e da Ta-
bela de Temporalidade de Documentos - atividades-fim do Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA, foi devidamente aprovada pelo Arquivo
Público do Estado do Rio de Janeiro - APERJ, órgão vinculado à Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Fica aprovada pelo Arquivo Público do Estado do Rio de
Janeiro a atualização do Plano de Classificação e da Tabela de Tem-
poralidade de Documentos das atividades-fim do Instituto Estadual do
Ambiente - INEA, constantes, respectivamente, dos Anexos I
(14546641) e II (14547669), que passam a fazer parte integrante des-
ta Portaria Conjunta.

Art. 2º - Caberá à Comissão de Gestão de Documentos do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a competência de acompanhar o pro-
cesso de implantação da Tabela de Temporalidade dos Documentos
nos setores que produzem e arquivam documentos.

Parágrafo Único - Caberá aos servidores responsáveis no trato do-
cumental seguir as orientações da Comissão e realizar o processo de
aplicação da Tabela de Temporalidade de Documentos, no âmbito de
seu setor.

Art. 3º - A Comissão de Gestão de Documentos deverá propor cri-
térios para orientar a seleção dos documentos destinados à elimina-
ção.

Art. 4º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria Conjunta APERJ/INEA nº 22, de 10 de
julho de 2015.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2021

MARIA TERESA VILLELA BANDEIRA DE MELLO
Diretora Geral do Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro -

APERJ
PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA

Presidente do Instituto Estadual do Ambiente - INEA

Id: 2308945

técnico, manutenção e atualização tecnológica das licenças instaladas
há mais de doze meses e da base legada, a fim de garantir conti-
nuidade ao Sistema Estadual de Identificação - SEI administrado pela
Diretoria de Identificação Civil do DETRAN/RJ., no valor total de R$
9.444.674,15 (Nove milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil
seiscentos e setenta e quatro reais e quinze centavos), nos termos de
autorização do Sr. Vice Presidente Administrativo, autoridade ordena-
dor de despesa.

Id: 2309106
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